
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR PAULO MUNIZ

Emenda Aditiva ao Projeto de Lei do Executivo nº
37/2022,  que  dispõe  sobre  a  revisão  do  Plano
Plurianual 2022-2025 do Município do Recife para
o exercício de 2023.

Inicialmente,  vale  ser  colocado,  que  a  Emenda  ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº
37/2022, tem caráter eminentemente aditivo, com a sua fundamentação amparada no que
dispõe o art. 256, § 1º, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.

Com a  presente proposta  de Emenda ao Projeto  de Lei  do  Executivo nº  37/2022,
passaria a ser acrescido com a redação abaixo:

Ação 2.566 - PROMOVER A REVITALIZAÇÃO PAISAGÍSTICA DAS PRAÇAS E PARQUES,
ATUAR NA MANUTENÇÃO DE FONTES, LAGOS, CANTEIROS CENTRAIS, ALÉM DE RESTAURAR
MONUMENTOS DEPRECIADOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS EM GERAL, SENDO GARANTIDA
A ACESSIBILIDADE EM TODAS AS INTERVENÇÕES.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2022.

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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JUSTIFICATIVA

A valorização das ações em áreas comuns da cidade do Recife deve vir acompanhadas
da possibilidade  para  a  transposição dos  entraves  que  representam as  barreiras  para  a
efetiva participação de pessoas nos vários âmbitos da vida social. 

Não obstante, é um tema de grande relevância e interesse social, que visa agregar os
portadores  de  algum  tipo  de  deficiência  em  todos  os  âmbitos,  não  suprimindo  suas
vontades.

Dessa forma, resta claro que deve ser feita a inclusão da nova redação ao referido PLE,
pois  encontra-se  com amparo  legal,  pugnando-se,  com a  máxima vênia,  que  a  Emenda
Aditiva ora apresentada, seja acatada em sua integralidade.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 24 de outubro de 2022.

PAULO MUNIZ

Vereador - SDD 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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